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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº 12 694, de 07 de outubro de 2020

(Exonera Rafael de Oliveira Rodrigues 
Verdelho do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor de Gabinete da 
Secretaria Municipal de Planejamento)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado do Cargo de Provimento em 

Comissão de Assessor de Gabinete da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Rafael de Oliveira Rodrigues Verdelho, RG 
n.º 32.994.280-3, CPF n.º 226.127.028-30, a partir de 08 de 
outubro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando cessados os efeitos do Decreto nº 11.028, 
de 31 de janeiro de 2019.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de 
outubro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº 12 695, de 07 de outubro de 2020
(Exonera Juliana Pellegrini Cezare do 
Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor de Gabinete da Secretaria 
Municipal de Planejamento)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada do Cargo de Provimento em 

Comissão de Assessor de Gabinete, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal de Planejamento, Juliana 
Pellegrini Cezare, RG n. º 30.880.310-3 CPF n. º 220.071.838-
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11, a partir de 08 de outubro de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando cessados os efeitos do Decreto nº 10.866, 
de 3 de dezembro de 2018.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de 
outubro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Extrato
SEC DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - EXTRATO 

DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA.
Contratada: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
SEBRAE-SP.

OBJETO: Devido a Pandemia do Covid 19, o formato de 
realização dos cursos e consultorias que seriam executadas 
presencialmente passam a ser realizadas de forma remota 
junto aos empresários.

Dispensa de Licitação nº 008/2020 – Processo nº 009/2020. 
Assinatura: 14 de setembro de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/10/2020.

Secretaria Municipal da Educação

Atos Oficiais

Resoluções
RESOLUÇÃO SEEDU Nº 17, DE 07 DE OUTUBRO DE 

2020.
Dispõe sobre o expediente nas Unidades 
Escolares Públicas Municipais no dia 
15 de outubro de 2020 e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 

das atribuições legais, e considerando:
- o artigo 101 da Lei Complementar nº 215, de 05 de julho 

de 2012, que trata do feriado escolar referente o dia 15 de 
outubro;

RESOLVE:
Artigo 1º - O expediente do dia 15 (quinze) de outubro 

alusivo ao dia do Professor será considerado recesso no 
Calendário Escolar para os Profissionais que compõem 
o quadro do magistério ou que desempenham funções 
pedagógicas e demais funcionários das Unidades Escolares, 
ficando em substituição a esse feriado escolar, o dia 13 (treze) 
de outubro de 2020, terça-feira.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

Ederson Marcelo Batista
RG: 34.127.143-3
Secretário Municipal da Educação



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br
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